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ENABLE PROJECT, “Permitir a inclusão e o acesso à justiça de 

arguidos com deficiência intelectual e/ou psicossocial” 

PROTOCOLO DE COLABORACAO ENTRE A FENACERCI E A 

ORDEM DOS ADVOGADOS 

 
ENTRE: 

FENACERCI com sede na Rua Augusto Macedo, n2-A 1600-794 Lisboa, contribuinte 

fiscal  nº 501 562 966, neste ato representada por Julieta Esteves Branco Sanches de 

Almeida Vasconcelos, na qualidade de Presidente do Conselho de Adminsitracão e 

Joaquim Ascensão Pequicho, na qualidade de Vice-Presidente do Conselho de 

Administraçao, como Primeira Outorgante, dorovante apenas designada Fenacerci; 

 
E 

 
ORDEM DOS ADVOGADOS, com sede no Largo de São Domingos, nº 14, 1º, 1169- 060 

Lisboa, pessoa coletiva n.º contribuinte fiscal nº 500 965 099neste ato representada 

pela Senhora Bastonaria, Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, como Segunada 

Outorgante, dorovante apenas designada Ordem; 

 
 
 
WHEREAS: 

 
a) FENACERCI – Federaçao Nacional de Cooperativas de Solidariedade Social é 

uma instituiçao de utilidade publica que representa Cooperativas de 

Solidariedade Social existentes por todo o territorio continental, as quais 

prestam serviços a crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual e/ou 

multideficiência. Tem como missao promover a qualidade e sustentabilidade 

das trespostas disponibilizadas pela sua rede de associadas, através de 

processos de representaçao e formaçao sustentados em logicas de 

reconhecimento, validaçao e acreditacao na comunidade e juntos de 

diferentes interlocutores institucionais; e 

b) A Ordem dos Advogados é uma associaçao publica professional, a qual, tem 

como atribuicoes estatutarias, entre outras, a defesa do estado de direito e os 

direitos, liberdades e garantias dos cidadaos, colaborar na administraçao
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By the Second Party, 

 
The President of the Portuguese Bar Association 

 
 
 
 
 
 
 
 

(Fernanda de Almeida Pinheiro) 
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